
§ 2º - Às unidades referidas no inciso I deste artigo
observar-se-á as exceções previstas no § 1º do artigo
7º deste decreto.

§ 3º - Às unidades referidas no inciso II deste arti-
go poderá ser delegada, mediante resolução do Secre-
tário da Saúde, atribuição para a realização das perí-
cias previstas nos incisos II e III do artigo 5º deste
decreto, em servidores de seus quadros.”; (NR)

II - o artigo 17:
“Artigo 17 - As perícias médicas destinadas a com-

provar a invalidez total e permanente do funcionário
ou servidor para qualquer cargo ou função pública
serão realizadas no DPME ou nas unidades indicadas
nos termos do artigo 7º e do § 3º do artigo 9º deste
decreto, por Junta Médica constituída de, no mínimo, 3
(três) médicos da rede oficial.”; (NR)

III - o “caput” do artigo 22:
“Artigo 22 - A licença para tratamento de saúde

dependerá de perícia médica realizada no DPME ou
nas unidades indicadas nos termos do artigo 7º e do §
3º do artigo 9º deste decreto, e poderá ser concedi-
da:”; (NR)

IV - o “caput” do artigo 31:
“Artigo 31 - Para ser submetido à perícia médica, o

funcionário ou servidor deverá comparecer ao DPME
ou a uma das unidades indicadas nos termos do artigo
7º e do § 3º do artigo 9º deste decreto, até o primeiro
dia útil subseqüente à data da expedição da GPM
munido:”; (NR)

V - o inciso I do artigo 49:
“I - antes do parto: a partir do 8º (oitavo) mês de

gestação, salvo prescrição médica em contrário,
mediante perícia médica realizada no DPME ou em
uma das unidades indicadas nos termos do artigo 7º e
do § 3º do artigo 9º deste decreto;”; (NR)

VI - o artigo 64:
“Artigo 64 - A pessoa da família, a quem se atribui

a doença, será submetida a perícia médica no DPME
ou em uma das unidades indicadas nos termos do arti-
go 7º e do § 3º do artigo 9º deste decreto.”; (NR)

VII - o “caput” do inciso III do artigo 72:
“III - em relação ao dirigente da unidade indicada

nos termos do artigo 7º e do § 3º do artigo 9º deste
decreto:”; (NR)

VIII - o parágrafo único do artigo 83:
“Parágrafo único - O disposto no “caput” deste

artigo aplica-se às unidades indicadas nos termos do
artigo 7º e do § 3º do artigo 9º deste decreto.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o artigo 2º do Decre-
to nº 46.036, de 23 de agosto de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de agosto de 2007.

Atos do Governador
DECRETOS DE 23-8-2007
Dispensando João de Oliveira Gomes, RG

5.104.112 e Guilherme Kopke Brito, RG 24.859.527-6,
das funções de, respectivamente, membros titular e
suplente do Conselho de Curadores da Fundação Cen-
tro Educativo, Recreativo e Esportivo do Trabalhador -
Ceret, na qualidade de representantes da Secretaria da
Cultura.

Designando:
com fundamento no art. 7º da Lei 1.933-79, e nos

termos do art. 11 dos Estatutos da Fundação Centro
Educativo, Recreativo e Esportivo do Trabalhador -
Ceret, aprovados pelo Dec. 13.174-79, Thiago de
Magalhães Gaudie Ley, RG 37.040.761-1 e João
Manoel da Costa Neto, RG 50.967.811-7, para integra-
rem, respectivamente como membros titular e suplen-
te, o Conselho de Curadores da aludida Fundação, na
qualidade de representantes da Secretaria da Cultura,
em complementação aos mandatos de João de Oliveira
Gomes e Guilherme Kopke Brito;

nos termos do art. 5º do Dec. 47.820-2003, José
Eduardo de Barros Poyares, RG 3.053.488 e Norival
Piche, RG 4.180.196-9, para integrarem, respectiva-
mente como membros titular e suplente, o Conselho
do Patrimônio Imobiliário, em substituição a Nina Bea-
triz Stocco Ranieri, RG 5.038.985 e José Jesus Cazetta
Junior, RG 14.403.509, que ficam dispensados.

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SJDC - 257, de 23-8-2007

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, à vista da
manifestação da Consultoria Jurídica da Pasta, resolve:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Hospital Geral
Dr. Francisco Tozzi - Santa Casa de Misericórdia, inscrito no
C.N.P. J sob nº 46.439.733/0001-28, com sede em Águas de
Lindóia/SP.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SJDC - 258, de 23-8-2007

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, à
vista da manifestação da Consultoria Jurídica da Pasta,
resolve:

Artigo 1º - » declarada de utilidade pública a
“Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Iacri”,
inscrita no C.N.P. J sob nº 51.506.467/0001-49, com
sede em Iacri/SP.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despachos da Diretora, de 23-8-2007
Pr.SJDC nº. 271.029/2.007 - Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania - Contratação de serviço especializado
visando o fornecimento de lanches para os militares a serviço
desta Secretaria. “Designo, nos termos do Artigo 67, da Lei nº.
8.666/93, c.c. O Artigo 10 do Decreto nº. 42.857/98, os abaixo
indicados para exercerem as funções de gestor e fiscal do con-
trato nº. 11/2007, firmado entre esta Pasta e a empresa
Bonaliment Alimentação Ltda. Gestor: Luciana dos Reis, RG nº.
21.317.733-X - Fiscal: Sargento Edson Jorge de Oliveira Palma,
RG nº. 14.181.716.”.

Pr.SJDC nº. 271.080/2.007 - Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania - Locação de veículos. “DESIGNO, nos ter-
mos do Artigo 67, da Lei nº. 8.666/93, c.c. O Artigo 10 do
Decreto nº. 42.857/98, os abaixo indicados para exercerem as
funções de gestor e fiscal do contrato nº. 10/2007, firmado
entre esta Pasta e a empresa Guia Veículos Ltda. Gestor:
Luciana dos Reis, RG nº. 21.317.733-X - Fiscal: Douglas de Lima
Gomes, RG nº. 34.925.605-6.”.

COMISSÃO ESPECIAL

Comunicado
A Comissão Especial criada pela Lei n. 10.726, de 9 de

janeiro de 2001, reuniu-se na Sala dos Conselhos da Secretaria
da Justiça e da Defesa da Cidadania em 29.05.2007, sob a pre-
sidência do Dr. Ricardo Augusto Yamasaki, e decidiu emitir os
seguintes pareceres:

Processo n. 264.302/2002 - Interessado: A. M. G. - Decisão:
pelo indeferimento do pedido.

Processo n. 265.193/2002 - Interessado: J. P. DOS S. -
Decisão: pelo indeferimento do pedido.

Processo n. 264.876/2002 - Interessado: Manoel Martins. -
Decisão: pelo deferimento do pedido e indenização fixada de
acordo com a Lei 10.726/01.

Processo n. 265.081/2002 - Interessado: M. A. T. - Decisão:
pelo indeferimento do pedido de Revisão de Despacho.

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL 
E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente, de 22-8-2007
Processo nº 110/2007 - Assunto: Processo de Contratação

de serviço de manutenção preventiva do Gerador
Tendo em vista os documentos e informações acostados ao

processo em epígrafe, declaro Dispensada a Licitação, com base
no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8666/93, com as altera-
ções introduzidas pela Lei nº 9.648/98 (Resolução SF nº 26, de
09/06/98, para contratação de serviços técnico profissional
especializado da Empresa Power System Comercial e
Assistência de Grupo Geradores Ltda., CNPJ
nº07.601.279/0001-08, bem como autorizo o empenhamento
da despesa a favor da mesma no valor de R$ 590,00 (quinhen-
tos e noventa reais).

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

Despacho do Diretor Executivo
Processo FP 222/07
Ratificando declaração de Dispensa de licitação com base

no inciso XVI do artigo 24 da Lei 8.666/93 para contratação da
Imprensa Oficial do Estado - Imesp.

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Despachos do Diretor Executivo, de 19-6-2007
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos

Sancionatórios - Autos de Infração
Considerando que a decisão proferida à fl. n.º 151 encerra

a fase administrativa, não cabendo dela qualquer outro recur-
so, fica mantida a intimação de fl. n.º 153.

Processo/Ano - A.Infração - Autuado - CNPJ - Advogado -
OAB

Proc. 386/04 - 1155 D3 - Porto Seguro Cia de Seguros
Gerais - 61.198.164/0001-60 - Justiniano Proença - 43319/Sp -
Marcus Frederico B. Fernandes - 119.851/Sp.

Despachos da Diretora de Programas Especiais
De 16-8-2007
De acordo com o cálculo. Intime-se a autuada para, que-

rendo, efetuar o pagamento voluntário do débito.
Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ - Multa

em Reais - Advogado - OAB
Proc. 0776/07 - Ai 01137 D6 - Sacolão da Vila Mada Ltda -

69.043.677/0001-03 - R$ 569,29 - Sem Advogado.

De 17-8-2007
De acordo com o cálculo. Intime-se a autuada para, que-

rendo, efetuar o pagamento voluntário do débito.
Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ - Multa

em Reais - Advogado - OAB
Proc. 562-5/07 - Ai 2460 D5 - Surf Trip Comercial Ltda -

38.980.967/0002-30 - R$ 804,10 - Sem Advogado.

De 20-8-2007
De acordo com o cálculo. Intime-se a autuada para, que-

rendo, efetuar o pagamento voluntário do débito.
Processo/Ano - Auto de Infração - Autuado - CNPJ - Multa

em Reais - Advogado - OAB

Proc. 0796/07 - Ai 01259 D6 - Janaina Fragoso Correia -
Epp - 05.466.781/0001-28 - R$ 732,13 - Eliete Tavelli Alves -
179.948/Sp - Juliana Sasso Alves - 227.663/Sp;

Proc. 0900/07 - Ai 01501 D6 - Elaine Cristina Martins
Bologna Rascassi-Me - 08.676.323/0001-01 - R$ 259,95 - Sem
Advogado;

Proc. 0986-0/07 - Ai 01351 D6 - Mercantil Irmãos Proença
- Mercado Ltda - 07.967.511/0001-26 - R$ 1.032,29 - Simone
Fontão dos Reis - 192.828/Sp - Adriana Alves Rossi de Oliveira
- 158.046/Sp.

Intimações da Assessora Técnica 
da Diretoria Executiva, de 23-8-2007
Ficam os advogados identificados abaixo, intimados a

devolver os autos do processo FA nº 0607-062.182-2, partes Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil e Mauro de Araújo
Cesaretti, no prazo de 24 horas, incorrendo nas penas previstas
no artigo 196 da Lei 5.869, de 11/01/1973, e artigo 7º, XV, § 1º,
3, da Lei 8.906, de 04/07/1994:

Gilberê de Oliveira Duarte - Oab/Sp 227.463, Mario
Henrique da Silveira - Oab/Sp 201.605.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Comunicado
Para assistir exame pericial de seu produto.
À empresa : Irmãos Roque Indústria e Comércio Ltda

CNPJ:38.603.247/0001-15 Local Exame: Av. Olivo Gomes, nº
100 - Santana -São José dos Campos/SP. Data: 27/08/07 -
Horário: 08h00min - Termo de Coleta numero: 658.216.
Produto fiscalizado: Doce de leite - “JR” - 400 g As mercadorias
não inutilizadas no ato da verificação, ficarão a disposição de
vossa senhoria pelo período de 24 horas, após o qual serão
doadas ou inutilizadas. Maiores informações no telefone (12)
3921 5628 (12) 3923 5322.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE -
FUNDAÇÃO CASA

Portaria Administrativa - 733, de 22-8-2007
A Presidente da Fundação Centro de Atendimento Sócio-

Educativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP, considerando a
necessidade de redimensionar a área de abrangência, objeti-
vando a ampliação do atendimento prestado pelas Unidades,
determina:

Artigo 1º - Acrescentar ao artigo 3º das Portarias
Administrativas nºs 1150/06 e 1152/06, respectivamente, da
Unidade de Internação Rio Pardo e da Unidade de Internação
Provisória Ouro Verde, as seguintes circunscrições judiciárias:

I- 14ª Barretos;
II- 43ª Casa Branca; e
III- 50ª São João da Boa Vista.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Portaria Administrativa - 734, de 22-8-2007
A Presidente da Fundação Centro de Atendimento Sócio-

Educativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP, “ad referen-
dum” do Conselho Estadual de Atendimento Sócio-Educativo
ao Adolescente, considerando o disposto no Correio Eletrônico
de 09/08/2007, da Diretoria Técnica, determina:

Artigo 1º - Fica alterada a caracterização do atendimento
prestado pela Unidade de Internação e de Internação Provisória
de Marilia - UI/UIP Marilia, na seguinte conformidade:

I- capacidade para atender 72 (setenta e dois) adolescen-
tes, sendo:

a) 48 (quarenta e oito) vagas para atender o artigo 122, do ECA;
b) 24 (vinte e quatro) vagas para atender o artigo 108, do ECA;
II- sexo masculino;
III- faixa etária de 12 a 18 anos incompletos;
IV- grau infracional primário médio, primário grave e rein-

cidente médio e reincidente grave.
Artigo 2º - a UI/UIP Marilia atenderá as seguintes

Circunscrições judiciárias: 25ª Ourinhos, 26ª Assis, 30ª Tupã,
31ª Marilia, 35ª Lins e 36ª Araçatuba.

Artigo 3º - a unidade permanece subordinada à Divisão
Regional Oeste - DRO.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e revoga a Portaria Administrativa nº 149/2002.

Despacho da Chefe de Gabinete, de 21-8-2007
Considerando o disposto no Parecer Jurídico nº 906/2007,

que acolho por seus próprios fundamentos, aplico a penalidade
de multa à entidade Fundação da Criança e Adolescente de
Ubatuba - FUNDAC, conforme previsto no Termo de Convênio
nº 27/04, Processo FB nº768/04, mais precisamente na Cláusula
Nona - das Penalidades, sendo a multa no valor de R$ 288,00
(duzentos e oitenta e oito reais), por descumprimento dos pra-
zos previstos para a prestação de contas.

Termos de Prorrogação, Aditamento 
e Reti-Ratificação de Convênio
Processo nº1594/06 - Convenente: Fundação CASA-SP -

Termo de Alteração nº079/07-ADMA-Convênios - Conveniada:
Associação de Moradores do Bairro Jardim Zaira e
Circunvizinhos - SABAJAZAC Objeto: Atendimento a adolescen-
tes - Cláusulas Retificadas: Cláusula Quarta-Do Valor, Quinta-
Da Dotação Orçamentária e Cláusula Décima Primeira - da
Vigência (itens 11 e 11.4) - Valor Total: R$1.346.486,40 -
Vigência: 10/07/07 a 09/07/08 -Data da Assinatura da
Alteração: 10/07/07.

Processo nº1291/06 - Convenente: Fundação CASA-SP -
Termo de Alteração nº088/07-ADMA-Convênios - Conveniada:
Associação Guarda Mirim Municipal de Piracicaba - Objeto:
Atendimento a adolescentes - Cláusulas Retificadas: Cláusula
Quarta-Do Valor, Quinta-Da Dotação Orçamentária e Cláusula
Décima Primeira - da Vigência (itens 11 e 11.4) - Valor Total:
R$1.265.040,00 - Vigência: 07/08/07 a 06/08/08 -Data da
Assinatura da Alteração: 07/08/07.

Extratos de Prorrogação, Aditamento, Retificação 
e Ratificação
Processo FB nº2411/05 - Termo nº 094/07-DSCT - Locatária:

Fundação Casa-Sp - Locadores: José de Farias e Elza Ferezin. -
Objeto do Termo: 3º - Terceiro Termo de Prorrogação,
Aditamento, Retificação e Ratificação de contrato de locação de
imóvel situado à Rua Siqueira Silva, nº 90/96, Bairro da Penha,
no município de São Paulo-SP, Cep 03639-020. - Vigência: 12
meses, de 25/10/07 à 24/10/08. - Valor Total: R$ 60.000,00 -
Classificação Orçamentária: 33.90.36.91/5177/0000 - Data de
Assinatura: 21/08/2007

Processo FB nº2411/05 - Termo nº 095/07-DSCT - Locatária:
Fundação Casa-Sp - Locadores: José de Farias e Elza Ferezin. -
Objeto do Termo: 3º - Terceiro Termo de Prorrogação, Adi-
tamento, Retificação e Ratificação de contrato de locação de
imóvel situado à Rua Siqueira Silva, nº 170/172, Bairro da Pe-
nha, no município de São Paulo-SP, Cep 03639-020. - Vigência:
12 meses, de 25/10/07 à 24/10/08. - Valor Total: R$ 60.000,00
- Classificação Orçamentária: 33.90.36.91/5177/0000 - Data de
Assinatura: 21/08/2007

Processo FB nº1519/03 - Termo nº 089/07-DSCT - Locatária:
Fundação Casa-Sp - Locadores: Eugênia Martinez Tavares -
Objeto do Termo: 4º - Quarto Termo de Prorrogação,
Aditamento, Retificação e Ratificação de contrato de locação de
imóvel situado à Avenida Leonardo da Vinci, nº 762, Bairro de
Vila Guarani, no município de São Paulo-SP, Cep 04313-000. -
Vigência: 12 meses, de 09/09/07 à 08/09/08. - Valor Total: R$
25.245,60 - Classificação Orçamentária: 33.90.36.91/5178/0000
- Data de Assinatura: 21/08/2007
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DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 23-8-2007
Nos correios eletrônicos SEP, de 22-8-07, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secreta-

ria de Economia e Planejamento e nos termos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração dos convênios
entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios relacionados no Anexo, discriminados seus objetos e
valores, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares
atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Echaporã Reforma de Barracão Comunitário 60.000,00
João Ramalho Infra-estrutura urbana 80.000,00
Mirandópolis Infra-estrutura urbana 150.000,00
Sagres Infra-estrutura urbana 50.000,00
Santa Fé do Sul Casa do Artesão na Praça Salles Filho 110.000,00
Santa Fé do Sul Passarela de acesso ao Terminal Rodoviário, Monumento dos 

Colonizadores e Imigrantes e Estrada Boiadeira/Vila Mariana 315.000,00
Tanabi Infra-estrutura urbana 100.000,00

No processo IAMSPE-5.981-07-SS, sobre autorização para o preenchimento de 6 funções-atividades de Médi-
co: “Diante dos elementos de instrução do processo, das manifestações das Secretarias de Economia e Planeja-
mento e da Fazenda, e tendo presente o pronunciamento favorável do Presidente do Comitê de Qualidade da Ges-
tão Pública, autorizo o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - Iamspe a adotar as providên-
cias necessárias objetivando o preenchimento de 6 funções-atividades de Médico, sendo 2 para o Serviço de Car-
diologia, 3 para o Serviço de Geriatria e Crônicos e 1 para o Serviço de Clínica Médica, mediante aproveitamento
de remanescentes dos concursos públicos abertos pelos Editais 13-06, 15-06, 17-06 e 25-06, com prazo de valida-
de em vigor, observadas as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais preceitos legais e regulamen-
tares atinentes à espécie.”

Casa Civil

GABINETE DO SECRETÁRIO

Retificações
Na Resolução CC-29, publicada em 24-7-2007,

leia-se: com fundamento no art. 85, II, do Dec. 51.991,
de 18-7-2007,

Na Resolução CC-32, publicada em 27-7-2007,
leia-se: com fundamento no art. 85, II, do Dec. 51.991,
de 18-7-2007,

Na Resolução CC-33, publicada em 14-8-2007,
leia-se: com fundamento no art. 85, II, do Dec. 51.991,
de 18-7-2007,

Economia e 
Planejamento

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 22-8-2007
Processo SEP N°: 0190/2007
Interessado: Coordenadoria de Administração
Assunto: Contratação de manutenção de licença de uso de

programas de computador antivírus.
Ratifico, nos termos do “caput” do Artigo 26, da Lei

Federal 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, e
alterações posteriores, a inexigibilidade de licitação, proferida
pelo Coordenador da Coordenadoria de Administração, nos
termos do “caput” do artigo 25, da citada legislação, do
Processo SEP/0190/2007, que trata da contratação da
Empresa Trend Micro do Brasil Ltda., para prestação de servi-
ços de Manutenção de Licença de uso de Programas de
Computador Antivírus

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

DIRETORIA DE PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO ORÇAMENTÁRIO

Instrução DPDO 28, de 23-8-2007

Dispõe sobre alteração na classificação institucio-
nal da Secretaria da Fazenda

A Diretora da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento
Orçamentário, tendo em vista o Decreto nº 52.975, de 21 de
agosto de 2007, resolve:

Artigo 1º - Fica incluída no artigo 1º da Instrução DPDO 5,
de 14 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre a classificação ins-
titucional da Secretaria da Fazenda, a seguinte Unidade:

ÓRGÃO U.O. (U.G.O.) U.D.(UGE) DENOMINAÇÃO

20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20065 202601 São Paulo Previdência - SPPREV

202601 São Paulo Previdência - SPPREV
Artigo 2º - Esta instrução entra em vigor na data de sua

publicação.

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 23-8-2007
Processo Nº GG 1762 / 2007
Objeto: Execução do Prêmio Mário Covas - Inovações em

Gestão Pública no Estado de São Paulo.
Contratada: Fundação do Desenvolvimento Administrativo

- Fundap
Valor: R$ 207.510,00 (Duzentos e sete mil, quinhentos e

dez reais)
Enquadramento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de

junho de 1993, artigo 24, inciso VIII.
Deliberação: I - a vista dos elementos constantes do pro-

cesso, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, artigo 26, Ratifico o ato de Dispensa de
licitação praticado pela Chefia de Gabinete da Secretaria de
Gestão Pública.


